
que a Câmara Munifcipal decretou e eu sanciono a seguinte lei í
xrt. lã - Picam abertos cred.itos especiais na im

portância de CrS 9•980,80(Nove mil novecentos e oit nta cruzeiros
e oitenta centavos), assim distribuídos i
Cr$ 821,00- Para pagamento de um fiscal substituto;
CrO 1.710,00- Para pagamento de um continuo ssubstituto; J.
Cr& 1.100,90- Para pagamento de instalaao eletrica no Grupo Es-

colar de Vila Mascarenhas;
Cr o 620,20- Para pagamento bomba hídraulica no Grupo do Quilô

metro 14 do Mutum;
CrÇ 962,40- Para pagamento de acréscimo iluminação pública no 

exercício anterior;
Cr& 1.870,30- Para pagamento iluminação do posto fiscal e quar

tel da força Pública;
Cr 6 646,00- Para pagamento portão e cerca no Grupo de Vila No

va do Bananal, e
Cr $ 2.250,00- Para pagamento levantamento plantas do Patr. Quilo-

metro 14 do Mutum e Vila Mascarenhas.
Art. 2§ - Os necessários recursos advirão do prová

vel excesso de arrecadação apurado de acôrdo com o indice técnico, 
na férma' do art. 11, } 3§, número 2, do Decreto-lei n§ 2.416, de 
17 de Julho de 1940.

Art. 3§ - Mevogsm-se as disposições em contrário.

BESISTKS-SE e PÚBL1 z

GABINETE 10 PnbPlI 10 MÜIMC^P^ 1M BAIXO GUANBú, aos/p di as do mês 
de Jurmo de 1.95O-
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Pr efeit 0 Muni c ipal.

BEGI0TN4DÀ e PUBLICADA 
Em WW «junho de 1950-

/ú, «L/, ' to 'VÊ .

■> rív>-i A


